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coNTRATo oe enesrlçÃo DE sERVIços
DISPENSA NOO2/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O2l2025,
euE FAZEM ENTRE st e cÂrraRRR
MUNICIPAL DE TANABI E A EMPRESA
MICHELLE SERVIGNANI COELHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

R$ 35.400,0012 R$ 2.950,00Mensal
1 Contratação de empresa

especializada em serviços
de assessoria e
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A CÂMARA MUNICIPAL DE TANABI, estado de são Paulo, por intermédio do

Presidente da Câmara, com sede na Rua José Siriani, n.o 933, CEP 15.170-027 ' na

cidade de Tanabi/SP. inscrito no CNPJ sob o n.o 51 .853.687/0001 -49, neste ato

representado pelo sr. Presidente da Câmara, WALDIR MARCOS DE SOUZA, R.G. n.

" 21 .772.323 SSP/SP e C.P.F. n. ' 117.507.268-07, doravante denominado

CONTRATANTE, e a empresa MICHELLE SERVIGNANI COELHO SOCIEOADE

INDIVIOUAL DE ADVOCACIA Inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.o 33.850.613/001-77'

sediada na cidade de Sebastianópolis do Sul, Estado de São Paulo, à Rua Manoel

Casado Rodrigues, no 1732, Bairro Santa Marianha, CEP 15.180-000, em doravante

designado CONTRATADO, neste ato representada por MICHELLE SERVIGNANI

COELHO, RG n.o 28.818.853-6 e CPF n." 291 .315.698-38, conforme aÍos consÍlÍuÍlvos

da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n.o 0212025 e em observância

às disposições da Lei n.o 14.133, de 202'l e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da dispensa no 0212025, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e ll)

1.í. Contratação de empresa especializada em serviços de assessoria e consultoria

técnica especializada em licitaçoes e contratos para a Câmara Municipal de Tanabi,

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit Valor Total
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1.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

1.3.'l . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de contratação direta;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCN E PRORROGAÇÃO.

2.'1 . O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a paÉir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nas hipóteses e
limites previstos no art. 107 da Lei no 14.13312021, desde que haja interesse da

Administração e a devida justificativa.

3. CúUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(aÉ.92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

s.1. PREçO

5.1 .1 . O valor total da contratação e de R$35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de
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administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado por meio de crédito em banco, agência e conta

corrente indicado pelo contratado.

5.2.2. A nota fiscal deverá ser mensal e ser enviada por e- mail no endereço eletrônico

contadoria(ôtanabi.s leo.br

5.2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato'

5.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pêzo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

5.2.5. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para Pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice lPcA (IBGE) de correção

monetária.

5.4. GONDIÇÔES DE PAGAMENTO
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções hibutárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese' o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo

acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t202',1.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento' a

Adminishaçáo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar possível razão que impeça

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao slcAF, a situaçáo de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da
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regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento dê seus créditos'

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.,10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação,unto ao SICAF.

5.4..t 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçáo aplicável.

5.4.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na

planilha, no pagamento seráo retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92, V)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratantê
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CúUSULA SÉT|MA - OBR|GAÇOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e
xrv)

7.1 . São obrigaçôes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato e seus anexos;

7.'t.2. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de
Referência;

7.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

7.í.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

7.'t.6. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial
do Contrato;

7.1 .7. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigaçÕes pelo Conhatado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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7.í.9.1. concruída a instrução do requerimento, a Administração terá oprazo de 30 (Trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por
igual período.

7.,r '9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas coniratuais.

7 2 4 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pero
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem comopor qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRI.AÇôES DO CONTRATADO (art. 92, Xtv, XVt exvil)
8 1 0 contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, emseus anexos, assumindo como excrusivamente seus os riscos e as despesasdecorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas:

8.1.1. manter preposto 
_aceito 

pela Administração no local do serviço pararepresentá-lo na execução do contrato.

8.í.2. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços:
8.1.3. Consultoria e Assessoria na Elaboração de Editais:

8.1.3.1. Elaboração de minutas de editais ê seus anexos, incluindo o projeto
básico ou termo de referência, de acordo com o objeto da licitação.
8 í 3.2. Revisão e atuarização de minutas de editais e anexos, eraborados pera
Câmara Municipal.

8.1.3.3. Análise e resposta a questionamentos de licitantes.
8'1'3 4 Participação em reuniões para escrarecimento de dúvidas sobre os
editais.

8.1 .4. Consultoria e Assessoria na Condução de Licitações:
8'1'4.1. Assessoria na fase interna da ricitação, incruindo a definição do objeto,
a escolha da modalidade e a elaboração do edital.
8.1.4.2. Assessoria na fase externa da licitação, incluindo a publicação do
edital, o recebimento das propostas, a habilitação dos licitantes, o lulgámentodas propostas e a adjudicação do objeto.

!..rcrarü(tt râbi.rp.lêg_b.
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8.1.4.3. Elaboração de
procedimentos O" fi"itriaflt"*res 

técnicos e jurídicos sobre os atos e

8.1 .4.4. participação em sessões públicas da licitação.
8.1 .4.S. ElaboraÇão de atas e outros documentos da licitação.

8.í.5. Consultoria e Assessoria na Gestão de Contratos:
8.1.5.í. Elaboração de minutas de contratos e seus anexos.
8.1.S.2. Revisão e atualização de minutas de contratos e anexos, elaboradospela Câmara Municipal.

8.1 .5.3. Análise e acompanhamento da execução dos contratos.
8' 1 '5.4. Eraboração de aditivos e apostiramentos contratuais.
8' 1 '5.5. Apricação de sançÕes por descumprimento contratuar.
8.1.5.6. Elaboração de pareceres técnicos e jurídicos sobre os contratos.

8.1 .6. Capacitaçâo de Servidores:

8.1.6.1. Minishar cursos e paleshas sobre licitações e contratos para osservidores da Câmara Municipal. - "-"-!í-
8. í .6.2. Elaborar materiais didáticos sobre licitaçôes e contratos.

8.1 .7. Outras Atividades:

:"r#"1*rranhamento 
da tegistação e jurisprudência sobre ticitações e

8.í.7.2. Eraboraçáo de reratórios e estudos sobre ricitaçÕes e contratos.

,:J;:.rJ::1r""" 
de pesquisas e tevantamentos sobre preços e

8.í.7.4. prestaÇão de informações sobre ricitações e contratos aos cidadãos eórgãos de controle.

8'1'8' A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusadapelo órgão ou entidade, ctesde que a"riorl"-n,"-;ir.i,iã"0r, devendo a empresadesignar outro para o exercício da atividade.
8'1'9' Atender às determinaçôes.regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ouautoridade superior (art. í 37, ll);
8' 1 'l 0. Arocar os empregados necessários, com habiritação e conhecimentoadequados, ao perfeito cumprimentá ãá.' 

'.]Jr.r,". 
deste contrato,
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fornecendo os materiais, equipamenlos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, quaridade e tecnorogia deverão atender às
recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas êxpensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resurtantes da execução
ou dos materiais empregados;

8 'l .12. Responsabirizar-se peros vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraiao ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devldos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ouparente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscar ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei no .14.í33, de 2021:

8 1"14. Quando não for possíver a verificação da reguraridade no sistema de
cadastro de Fornecedores - srcAF, a empresa cántratada deverá entregar
ao setor responsável pera fiscarização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: í) prova
de regularidade rerativa à seguridade sociar:2) certidão conjunta relaüva
aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certidões que comprovem
a reguraridade perante a Fazenda Municipar ou Dishitar do domicírio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS _ CRF; e 5) Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas _ CNDT;

8'í '15. Responsabirizar-se pero cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pero contrato, por todas as obrigaÇÕes trabarhistas.
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pr"rLtá, em legislaçâo
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.í .16. Comunicar ao Fiscel do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

rr.Íctâri!@t übi.sp.lêg.br
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8.1.18. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nãoesteja sendo executada de acordo com a boa te"nia" o, que ponha em riscoa segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.'1. Í 9- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,e tudo o que for necessário à execuçãoio oU;eio, durante a vigência docontrato.

8"1'20 conduzir os trabarhos com estrita observância às normas da regisraçãopertinente, cumprindo as determinações Oos poJÀs públicos, mantendosempre limpo o local dos serviços e nas melhores conOiçOes de segurança,higiene e disciplina.

8.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise eaprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam àsespeciÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8't 22. Não permitir a utirização de quarguer trabarho do menor de dezesseisanos, exceto na condição de aprendiz para os maiores oe qratoze anoslnem permitir a utirização do trabarho do menor de dezoito anos em trabarhonoturno, perigoso ou insalubre;

8'í '23' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com asobrigaçôes assumidas, todas as condiçôes ;;üü., para habilitação nalicitação, ou para qualificação, na contratação direia;
8'1'24 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya decargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado daPrevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargosprevistas na legislação (art. 1 16);

8.1.25. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, noprazo Íixado pelo Íiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados quepreencheram as referidas vagas (art. íí6, parágraio único);
8 í 26. Guardar sigiro sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência documprimento do contrato.
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8'1 27' Arcar com o ônus decorrente de eventuar equívoco no dimensionamenlo
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comprementáJos, caso oprevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pri" oatendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

"fgrÀ 
do.eventos arrolados no arl. i24,ll, d, da Lei no 14..133, de2021.

8.1 .28. cumprir, arém dos posturados regais vigentes de âmbito federar,estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CúusuLA NONA_ OBR|GAÇÕES pERTTNENTES À lepo
9'í As partes deverão cumprir a Lei no í3.709, de 14 de agosto de 2o1g (LG'D),quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razáo docertame ou docontrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir daapresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dedeclaração ou de aceilação expressa.

9'2 0s dados obtidos somente poderão ser utirizados para as finaridades quejustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 
"1o, o, princípios do art. 60 daLGPD.

3:3. É vedado o compartirhamento com terceiros dos dados obtidos fora dashipóteses permitidas em Lei.

9'4 É dever do contratedo orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.

10. cúusuLA DÉCIMA _ GARANT|A DE EXECUÇÃo (art. 92, X[ e Xil)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CúusuLA DÉC|MA , PRIMEIRA _ TNFRAÇôES E SANÇÕESADMINTSTRATTVAS (art. 92, XtV)
1 1 í ' Comete infração administrativa, nos termos da Lei no .r 

4.1 33, de 2021 , oContratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao funcionamento dos serviços púbricos oJ ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justiÍicado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para acontratação, guando convocado dentro do prazo de varidade de suaproposta;

s) ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçãosem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar declaração falsa durante a dispensa eletiônica ou execuçã; ;;contrato;

i)

i)

k)

r)

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
praticar ato lesivo previsto no art. So da Lei no 12.g46, de .Ío de agosto de2013.

'l l 2 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritasas seguintes sançôes:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial docontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade .rl. gr"r"(art. 156, §2o, da Lei);

ii) rmpedimento de ricitar e contratar, quando praticadas as condutasdescritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, .;;;"que não se justificar a imposição de penalidade mais grave tart. f SO, ú",iaLei);

iii) Decraração de inidoneidade para ricitar e contratar, quando praticadas ascondutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato,bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
" irpo.içáà-à"penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre ovalor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (Trinta) dias;
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(2) compensatória de 30yo (Trinta por cento) sobre o varor totar do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

11 3 A aplicação das sançôes previstas neste contrato não excrui, em hipótese
]lo3ma' 

a obrigação de reparação integrar do dano causado à contratante (art. .r56,
§e)

rr.Íctâ"ir@t sâbi.'p,.lcg.br

Contrato poderão ser aplicadas

í í 4 1 Antes da apricação da murta será facurtada a defesa do interessado noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores aovalor do pagamento eventuarmente deviào pero contratante ao contratado,além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantiaprestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §g).
1 l '4'3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciar, a murta poderáser recolhida administrativamente no prazo máiimt de 30 (Trinta) dias, acontar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11 5 4 apricação das sanções rearizar-se-á em processo administrativo gue assegureo contraditório e a ampra defesa ao contratado, observando-se o procedimento pr"ürt"no caput e parágrafos do art. 1 5g da Lei no .14.,r 33, de 202.r , para as penaridades deimpedimento de ricitar e contratar e de decraração àe inidoneidade para ricitar oucontratar.

'l 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a imprantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
í 1'7' Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ouem outras reis de ricitaçôes e contratos da Administração púbrica que tambem sejamtipificados como atos resivos na Lei no 12.g46, ae zot g, serão apurados 

" ir,õàd""conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimentar e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. .159)
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'1 1-8. A personaridade jurídica do contrarado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para faciritar, encobrir ou dissimurar a prática dos atosilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimoniar, e, nesse caso,todos os efeitos das sanções apricadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seusadministradores e sócios com poderes de adminisiraçao, à pessoa jurídica sucessoraou à empresa do mesmo ramo com reração de corigaçao ou controre, de fato ou dedireito, com o contratado, observados, em todos oJ.".o", o contraditório, a ampradefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
1 1'9' o contratante deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da datade aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dados rerativos às sançõespor ela apricadas, para fins de pubricidade no cadastro Nacionar de Empràsaslnidôneas e suspensas (ceis) e no cadastro Nacionar de Empresas punidas (cnep),
instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art. 16í )
I I ' 1 0 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no14.133t21.

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt.92,xtx)

'12'1' O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
'l2 2 se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência Íicaráprorrogada até a concrusão do objeto, caso em que deverá a Aãministraçãoprovidenciar a readequação do cronograma físico_financeiro.

12 2.1. Quando a não concrusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Íicará ere constituído êm mora, sendo-rhe apricáveis as respectivas
sançóes admin istrativas; e

b) poderá a Adminishação optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em rôi para a continukiaáã-oa
execuÇáo contratual.

'12.3. o conkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nere estipuradas,
ou antes do prazo nere fixado, por argum dos motivos previstos no artigo 137 d; NLLC,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.'1. Nesta hipótese, apricam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
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12.3.2. A alteração sociar ou modificação da finaridade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concruir
o contrato.

12.3.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alieraçâo
subjetiva.

s.crctârü@t nâbi.sp. lêg.br

eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

í 2.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.4.1. Balanço dos
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações ê multas.

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA (ATt. 92,vilr)

13.r.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta derecursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Ficha: '10 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica
Unidade: 0t0.102 - Secretaria da Câmara

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA _ OOS CASOS OMISSOS (art. 92, il)
14 1 os casos omissos serão decididos pero CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais apricáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de .19g0 - código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CúUSULA DÉC|MA QUTNTA _ ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais arterações contratuais reger-se-ão pera disciprina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. o coNTRATADo é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários, até o rimite de 2so/o (vint,e e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resurtantes de acordo cerebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 2s% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.
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'15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
no 14.133, de202't.

re. cúusutl DÉctMA sExrA _ RualrcaçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubricação deste instrumento nos
termos e condiçôes previstas na Lei no 14.139t21 .

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA -
17 .1 . É eleito o Foro da Comarca de Tana
da execução deste Termo de Contrato que
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.,133t2ir.

Representante leg

FORO (art.92, §11
bi/SP, para dirimir os litígios que decorrerem
não possam ser compostos pela conciliação,

Tanabi/SP, 01 de abrit de 2.025.

ANTE

Representante I ldo CONTRATADO

-,)b^\ ' G,J,.,-G^s-Ec,n(
Daiane Cristina Conforto

CPF:220.794.728-95

Ver.: WaldirMarcos
presidents

de So

TESTEMUNHAS:

ü&

E Iton lgor de Souza
CPF: 391.198.818-43
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